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 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE GUARULHOS SUL

 Ordem de Execução de Serviços
Processo: 0419/0018/2015
OES 12/2015
Contratante: Diretoria de Ensino - Região Guarulhos Sul.
Contratada: Sanfer Serviços e Instalações Elétricas Ltda. EPP, 

CNPJ 03509360000101
Objeto: Instalação de grades no refeitório na E.E. Profª 

Laura da Purificação de Castro Mendes, jurisdicionada à Direto-
ria de Ensino - Região de Guarulhos Sul

Valor Total do Contrato: R$ 7.948,00
Prazo de execução: 10 dias
Natureza Despesa: 339039
Fonte de Recurso: 005003002
Data da Assinatura: 10-03-2015

 Ordem de Execução de Serviços
Processo: 0420/0018/2015
OES 13/2015
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul.
Contratada: BTE Bureau Técnico de Serviços em Edificações 

Ltda., CNPJ 12.987.093/000179
Objeto: Reparos na cobertura do prédio da E.E. Prefeito 

Antônio Pratici, jurisdicionada à Diretoria de Ensino - Região 
de Guarulhos Sul.

Contrato: R$ 4.395,00
Prazo de execução: 10 dias
Natureza Despesa: 339039
Fonte de Recurso: 005003002
Data da Assinatura: 10-03-2015

 Ordem de Execução de Serviços
Processo: 0218/0018/2015
OES 07/2015
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul.
Contratada: Sanfer Serviços e Instalações Elétricas Ltda. EPP, 

CNPJ 03509360/0001-01
Objeto: Manutenção elétrica e hidráulica na E.E. Guilher-

mino Rodrigues de Lima jurisdicionada a Diretoria de Ensino 
- Região de Guarulhos Sul

Valor Total do Contrato: R$ 7.994,45
Prazo de execução: 10 dias
Natureza Despesa: 339039
Fonte de Recurso: 005003002
Data da Assinatura: 27-02-2015
(Republicado por haverem incorreções.)

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE ITAPECERICA DA SERRA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Designando, com fulcro no Artigo 3º, Inciso IV do Decreto 

47.297/02, os funcionários abaixo relacionados para, sem 
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo 
ou função, atuarem em Licitações na modalidade Pregão 
Eletrônico, a serem realizadas pela Diretoria de Ensino Região 
de Itapecerica da Serra: como Pregoeiro, a servidora Agda de 
Moraes, RG 13.373.603, Subscritora do Edital a servidora Maria 
Gorette Correia, RG 19-217.345-5, e como equipe de apoio, os 
respectivos servidores: Beatriz Sancore Ferreira, RG 12.323.800 
e Ana Paula Vassão, RG 34.513.577-5. Pregão 06/2015-DERITS, 
Processo 1184/2013-DERITS.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Convocando, conforme Res. SE 61, de 06-06-2012, altera-

da pela Res. SE 104, de 28-12-2012, os Professores Coordena-
dores Gerais e Professores Coordenadores de Área das Escolas 
do Programa de Ensino Integral: E.E. Carlos Alberto Pereira, 
E.E. Paulo de Castro Ferreira Junior e E.E. Salvador de Leone, 
para a Formação Continuada nas Metodologias do Programa 
Ensino Integral.

Datas: 09 e 10-03-2015
Horário: Das 8 às 17 horas
Local: Ambiente da Rede do Saber - Rua Almerindo Pereira 

Bueno, 202 - Jd. Virgínia - Centro - Itapecerica da Serra. (E.E. Asa 
Branca da Serra).

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Autorizando:
nos termos do Decreto 47.685, de 28-02-2003, obedecendo 

às condições previstas na Resolução SE 23, de 18-04-2013, a 
ocupação pelo servidor indicado, da dependência da zeladoria 
da unidade escolar abaixo:

E.E. Alexandre Rodrigues Nogueira, interessada Vera Nice 
do Prado, RG 17.051.987-9, Faxineira na Prefeitura Municipal 
em Embu Guaçu.

Esta autorização terá validade por 2 (dois) anos a partir 
da publicação;

nos termos do Decreto 47.685, de 28-02-2003, obedecendo 
às condições previstas na Resolução SE 23, de 18-04-2013, a 
ocupação pelo servidor indicado, da dependência da zeladoria 
da unidade escolar abaixo:

E.E. Bairro dos Barnabés, interessada Neuza Martins 
Nogueira Pereira, RG 11.252.398-5, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Funcionária Pública Estadual com sede na E.E. Recanto das 
Orquídeas, em Juquitiba.

Esta autorização terá validade por 2 (dois) anos a partir 
da publicação.

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Autorizando lecionar, em atendimento à Indicação CEE 

53/2005 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino 
responsável pelo estabelecimento de ensino Centro Educacional 
Oliper, para o ano letivo de 2015, em caráter excepcional a 
contratação de Miriam de Oliveira Martins, RG 28.614.997-7/SP, 
na disciplina de Arte para o Ensino Fundamental e Ensino Médio.

Homologando, conforme o Decreto 57.141/11 e pela 
Resolução SE 29/12, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97, e à vista do 
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento, o Plano Escolar 2015 do Colégio Mão Amiga.

Autorizando lecionar:
em atendimento à Indicação CEE 53/2005 e à vista do 

Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento de ensino Colégio Interviva, para o ano letivo 
de 2015, em caráter excepcional a contratação de Sandra Borges 
Morais, RG 24.980.944-8/SP, na disciplina de Língua Estrangeira- 
Espanhol para o Ensino Fundamental e Ensino Médio;

em atendimento à Indicação CEE 64/2007 e à vista do Pare-
cer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo esta-
belecimento de ensino Escola Técnica FECAF - Itapecerica, para 
o ano letivo de 2015, em caráter excepcional a contratação de 
Juliana Nunes Trigo, RG 40.008.902-6/SP, na disciplina de Fun-
damentos da Enfermagem no curso de Técnico de Enfermagem;

em atendimento à Indicação CEE 64/2007 e à vista do 
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento de ensino Escola Técnica FECAF - Itapecerica, 
para o ano letivo de 2015, em caráter excepcional a contratação 
de Nilson Alves Rodrigues, RG 22.264.521-0/SP, na disciplina de 
Farmacologia no curso de Técnico de Enfermagem.

Homologando, conforme o Decreto 57.141/11 e pela 
Resolução SE 29/12, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97, e à vista do 
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento, com restrições devido à extemporaneidade o 
Plano Escolar 2015 das seguintes Escolas:

- Escola Arte e Manha;
- Colégio Nogueira e Sonho de Criança.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAIEIRAS

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Declarando Regularizada:
com fundamento nos itens 3.1, 3.1.2, 3.1.3, 4.1 e 5.1 da 

Indicação CEE 08/1986, nos termos da Deliberação CEE 18/1986 
e Resolução SE 307/1986, a Vida Escolar de Valdomiro Gomes 
da Silva Junior, RG 47.642.924-9/SP, referente à 3ª e 4ª Séries do 
Ensino Fundamental. (DRE-15-2015).

com fundamento nos itens 3.1, 3.1.2, 3.1.3, 4.1 e 5.1 da 
Indicação CEE 08/1986, nos termos da Deliberação CEE 18/1986 
e Resolução SE 307/1986, a Vida Escolar de Lilian Caroline de 
Barros Resende, RG 40.549.631-X/SP, referente à 2ª Série do 
Ensino Médio, no ano letivo de 2011. (DRE-16-2015).

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 11-3-
2015

Cessando, nos termos do Decreto 47.685, de 28-02-2003, 
obedecendo às condições previstas na Resolução SE 23, de 
18-04-2013, a ocupação das dependências da zeladoria da 
Unidade Escolar abaixo:

E.E. Rogério Levorin – Professor, por Rosana Henrique 
Cabral da Silva, RG 34.057.363-6, Agente de Serviços Escolares, 
lotada na Prefeitura Municipal de Francisco Morato, Processo 
0953/0015/2004, a partir de 24-02-2015. Por motivos particula-
res. Revogando a Portaria, de 20-03-2013.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA

 Portaria do Dirigente regional de ensino, 
de 11-3-2015
Convocando, nos termos da Resolução SE 104, de 28-12-

2012, um professor de Língua Portuguesa que atue no Ensino 
Médio para a O.T. “AAP 8ª edição: como utilizar a produção 
textual escrita no planejamento de ações (Ensino Médio)” a 
realizar-se nos dias, horários e locais abaixo discriminados. O 
objetivo é discutir a utilização da Produção Textual realizada 
pelo aluno no planejamento das intervenções pedagógicas.

Escolas de Carapicuíba
Data: 17-03-2015
Horário: Das 8 às 14 horas
Local: Diretoria de Ensino - Rua Campo Grande, 181 - 

COHAB II - Carapicuíba
Escola de Cotia
Data: 19-03-2015
Horário: Das 8 às 14 horas
Local: EE Conceição da Costa Neves - Rua Potengi, 92 - Jd. 

Rio das Pedras - Cotia

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

7.510/76, alterado pelo Decreto 39.902/95 e pela Resolução 
SE 76/95, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, e à vista 
do Processo 0088 - Origem 0017 de 2015, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovadas as alterações regimentais intro-
duzidas no Regimento Escolar do IEDI - Instituto Educar Ltda, 
sito à Rua Vereador Gustavo Snnewend Neto, 74, Centro - Dia-
dema, SP, CNPJ/MF 16.758.272/0001-95, autorizado por Portaria 
DER Diadema, de 18-01-2013, D.O. 19-01-2013, pág. 25.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Diadema, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Declarando Regularizada, com fundamento no item 3.1.2 

e 4.1 da Indicação CEE 18/86 e Resolução SE 307/1986, a Vida 
Escolar da aluna Vitória Thamires Angelo de Assis, RG 3.283.967/
RN, a aluna devidamente matriculada na E.E. Aldemir de Souza 
Castro, referentes aos estudos da 5º ano (4ª série) do Ensino 
Fundamental, no ano de 2013, tendo em vista a não realização 
do 2º ano (1ª série), tendo realizado recuperação implícita, em 
conformidade com o item 3.1.1 e 3.1.2 da Indicação CEE 08/86.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Declarando Regularizada, com fundamento no item 

3.1.2 e 4.1 da Indicação CEE 18/86 e Resolução SE 307/1986, a 
Vida Escolar da aluna Sabrina Batista Barreto, RG 39.672.576-
4, aluna devidamente matriculada na E.E. Aldemir de Souza 
Castro, referentes aos estudos da 2º ano (1ª série) do Ensino 
Fundamental, no ano de 2010, tendo em vista a não realização 
da série precedente e tendo realizado recuperação implícita, em 
conformidade com o item 3.1.1 e 3.1.2 da Indicação CEE 08/86.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino,
de 11-3-2015
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

57.141/11, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Parecer 
CEE 67/98 e à vista do Processo 1533/0017/2014, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da E.E. Depu-
tado Gregório Bezerra, à Av. Afrânio Peixoto, 281, Vila Paulina, 
Diadema, SP, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado 
por Portaria, de 26-05-2011, publicada no D.O. de 27-05-2011.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Diadema, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao início do ano letivo 
de 2015.

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE GUARULHOS NORTE

 Portarias da Dirigente Regional de Ensino, de 11-3-
2015

Convocando:
nos termos da Res. 61/2012, artigo 7º, inciso I, Professores 

das Salas de Leitura, para a 1ª Orientação Técnica - 2015, 
conforme segue:

Data: 18-03-2015
Horário: 8 às 14 horas
Endereço: Rua Cristóbal Cláudio Elillo, 278 - Pq. Cecap
Local: Diretoria de Ensino Guarulhos Norte;
nos termos da Res. 61/2012, artigo 7º, inciso I, Professores 

Coordenadores, para o “3° Encontro de Formação - Professor 
Coordenador”, conforme segue:

Data: 18-03-2015
Público alvo: Professor Coordenador do Ensino Médio
Horário: 8 às 14 horas
Data: 18-03-2015 (quarta-feira)
Público alvo: Professor Coordenador do Ensino Fundamen-

tal - Anos Finais
Horário: Das 13 às 17 horas
Endereço: Rua Cristóbal Cláudio Elillo, 278 - Pq. Cecap
Local: Diretoria de Ensino Guarulhos NOrte

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

 Portaria DRE-77, de 11-3-2015
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deli-
beração CEE 01/1999, alterada pela Deliberação CEE 10/2000 e 
demais normas vigentes, à vista do Parecer conclusivo da Super-
visora de Ensino, responsável pela análise da documentação que 
consta no Processo 1077/0009/2003, de 24-07-2003, expede a 
presente Portaria.

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Curso em caráter 
experimental do Curso Técnico em Óptica e Optometria por um 
período de 03 (três) anos – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde 
nos termos do Parecer CEE 147/14, com carga horária de 1.224 
horas de aulas teóricas, acrescidas de 150 horas de estágio 
supervisionado, totalizando 1.374 horas, junto ao Instituto Fila-
délfia de São Paulo - CIE: 149.330, localizado na Rua João Tobias, 
216, – Belenzinho - CEP 03163-060 - São Paulo – S.P, mantido 
pelo Centro de Educação Profissional Filadélfia de São Paulo S/S 
Ltda, CNPJ 06.003.984/0001-40.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e as 
demais instruções relativas ao cumprimento da Lei 9.394/1996, 
os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano de Curso e 
Plano Escolar.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região Leste 5, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 11-3-
2015

Declarando Regularizada, com fundamento no item 
6.1.2, 3.1.3 e 4,1 da Indicação CEE 8/1986 e nos termos da Deli-
beração CEE 18/1986 e Resolução SE 307/1986, a Vida Escolar 
do aluno Acacio Alves Navarro Sobrinho, RG 47.533.332-9/SP, 
referente ao 3º Módulo do Curso de Habilitação Plena de Técnico 
em Eletrônica. (DRE-79-2015).

 Retificação do D.O. de 4-3-2015
Na Portaria da Dirigente Regional de Ensino, que designa 

Comissão de Supervisores de Ensino para Encerramento da 
Unidade Escolar - Colégio Meta - CIE: 139.737 - onde se lê: Adal-
berto Magalhães de Lima, RG 5.562.559-9, leia-se: Adalberto 
Magalhães de Lima, RG 17.013.225-0. (78-2015).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to 47.685, de 28-02-2003, e na Resolução SE 23, de 20-04-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1° - Fica autorizada Vanessa da Silva Reis, RG 
32.975.052-5, Agente de Organização Escolar, a ocupar as 
dependências da zeladoria da E.E. Nipo Brasileira, Município de 
São Paulo, conforme Termo de Autorização de uso que integra 
o Processo 148/0012/2015 e observadas as disposições da 
Resolução SE 23/2013.

Artigo 2° - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pelo diretor da escola e pelo 
dirigente de ensino.

Artigo 3° - A presente autorização conta com validade por 
dois anos.

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Considerando Convocados, nos termos da Resolução SE 

68, de 16-06-2012, os Professores Coordenadores do Núcleo 
Pedagógico (PCNPs) para “Acompanhamento de Ações Pedagó-
gicas”, nas Unidades Escolares conforme cronograma abaixo:

Data: 09-03-2015
Horário: 08 às 17 horas
E.E. Maria Augusta Neves, Profª.
E.E. Heloísa Carneiro
Wagner de Araújo Silva, RG 29.508.732-8
Data: 11-03-2015
Horário: 8 às 17 horas
E.E. Etelvina de Góes Marcucci, Profª
E.E. Maria Zilda Gamba Natel
Pedro Pachinski RG 5.018.911-2
Celso Francisco do Ó, RG 28.970.417-0
Convocando:
nos termos da Resolução 58/11, Art. 8º inciso II e Resolução 

SE 43/12 e Resolução SE 104 de 28-12-2012, os professores 
abaixo relacionadas para Orientação Técnica: "Professores 
Mediadores – 1º Encontro".

Público Alvo: Professor Mediador Escolar e Comunitário 
- PMEC

Dia: 18-03-2015.
Horário: Das 08 às 14 horas,
Local: Rua Pensilvânia, nº 115, Brooklin – São Paulo, SP;
nos termos da Resolução SE 68, de 16-06-2012, os Professo-

res Coordenadores do Núcleo Pedagógico (PCNPs) para “Acom-
panhamento de Ações Pedagógicas”, nas Unidades Escolares 
conforme cronograma abaixo:

Data: 12-03-2015
Horário: 08 às 17 horas
E.E. Martins Pena
E.E. João Amos Comenius
Wanderlei Evaristo de Mattos, RG 40.856.392-8
Carina Emy Kagohara, RG 27.119.444-3
Data: 13-03-2015
Horário: 08 às 17 horas
E.E. Ayres Neto, Dr.
E.E. Parque Doroteia II
Celso Francisco do Ó, RG 28.970.417-0
Pedro Pachinski, RG 5.018.911-2

 Portaria da Comissão de Verificação de Vida Escolar 
dos Ex-Alunos do Extinto/Cassado Colégio Apollo, de 
11-3-2015

Declarando Regularizada a Vida Escolar do aluno abaixo 
relacionado, referente aos estudos realizados no extinto/cassado 
Colégio Apollo, de acordo com o § 5º do artigo 1º da Res. SE 
46/11: Emanuel Tenorio Cavalcanti, RG 25.723.916-9/SSP-SP, 
conclusão do Ensino Médio do Curso de Educação de Jovens e 
Adultos no 2º semestre de 2002.

 Retificação do D.O. de 24-2-2015
Na Portaria da CVVE do Extinto/Cassado Colégio Apollo, 

que regularizou a Vida Escolar Marcelo da Silva Costa em 
cumprimento à Decisão Judicial, no Processo 1035174-
06.2014.8.26.0053 - 5ª Vara de Fazenda Publica.

Onde se lê: Marcelo as Silva Costa, RG 2.493.684-SSP/RJ
Leia-se: Marcelo da Silva Costa, RG 2.493.684-SSP/DF.

 Retificação do D.O. de 6-3-2015
Na publicação, Seção I, página 26, na parte convocando os 

professores das escolas abaixo relacionadas para Reunião de 
Trabalho “Preparação 3º Encontro de Boas Práticas da DER Sul 
1”, onde se lê: E.E. Maria Zilda Gamba Natel - Desenvolvimento 
das competências escritora e leituras, leia-se: E.E. Alberto Conte 
– A magia da leitura.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Incluindo na classificação dos candidatos avaliados e indi-

cados para professor em atividade docente e professor de Sala/
das Escolas do Programa Ensino Integral Anos Iniciais (Resolu-
ção SE 58, de 17-10-2014, e Resolução SE 04, de 13-01-2015):

Maria Amélia Coelho dos Santos, RG 19753.485, PEB I

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Homologando:
nos termos do Decreto 57.141/2011, com fundamento na 

Lei Federal 9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 
13/97 e à vista do parecer conclusivo do Supervisor de Ensino 
responsável pela análise do Plano Escolar extemporâneo, obje-
tivando validar os atos praticados com base no Plano escolar: 
Centro Educacional Waldorf Alecrim Dourado (Plano Escolar 
2014);

conforme o Decreto 57.141/2011, com fundamento na Lei 
Federal 9394/96, na Indicação CEE 9/97, Indicação CEE 13/97 
e à vista do Parecer do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento, o Plano Escolar de 2015 da seguinte escola 
particular: Instituto Educacional Bárbara Constanza;

nos termos do Decreto 57.141/2011, com fundamento na 
Lei Federal 9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 
13/97 e à vista do parecer conclusivo do Supervisor de Ensino 
responsável pela análise do Plano de Gestão extemporâneo, 
objetivando validar os atos praticados com base no Plano de 
Gestão: E.E. Professor José Heitor Carusi (Anexo 2014).

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 
Indicação CEE 15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmen-
te no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II do Artigo 
24 e nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual 
10.403, de 06-07-1971, e à vista da documentação apresen-
tada, que os estudos realizados por Helia Megilda Bernardo, 
RNE: G067792-1, nascida em 21-04-1985 em Zabinda/Angola, 
mediante estudos realizados em Zabinda/Angola, são equiva-
lentes ao Sistema Brasileiro de Ensino, em Nível de conclusão 
do Ensino Médio.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deli-
beração CEE 01/1999, alterada pela Deliberação CEE 10/2000 e 
demais normas vigentes, à vista do Processo 1908/0004/2014, 
de 11-11-2014, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações introduzidas no 
Regimento Escolar do Instituto Cimas de Ensino, localizado à 
Rua Correia Dias, 318- Paraíso – SP, CEP 04104-001, Código CIE 
460825, mantida pela Escola Imigrantes de Ensino Técnico Ltda., 
CNPJ 10.551.144/001-90, autorizado por Portaria da Diretoria de 
Ensino da Região Centro Sul, publicada no D.O. de 17-12-2009.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
se aos artigos 1º, 2º, 25, 30, 33, 34, 38, 39, 44, 45, 49, 52, 57, 58, 
59, 60, 61, 62, 64, 66, 67, 69, 73, 75 e 91 do Regimento Escolar 
aprovado por Portaria da Diretoria de Ensino da Região Centro 
Sul, publicada no D.O. de 17-12-2009, e alteração regimental 
publicada no D.O. de 05-06-2013 e entrará em vigor no presente 
ano letivo.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Extrato de Contrato
Contrato 009/2015.
Processo: 01909/0004/2014.
Contratante: Diretoria de Ensino - Região Centro Sul.
Contratada: Ultragaz S/A, CNPJ 61.602.199/0003-84.
Objeto: Compra de Gás de Cozinha, fornecido em cilindros 

de 45 kg e botijões de 13 kg, com entrega parcelada.
Assinatura do Contrato: 05-03-2015.
Valor Total do Contrato: R$ 16.246,00.
Prazo de Aquisição: Até 31-12-2015.
Classificação do Recurso: PT: 12368081561740000; Fonte 

de Recursos: 005003002; Natureza de Despesa 33.90.30.24; 
UGR: 080010.

Classificação do Recurso: PT: 12122081661780000; Fonte 
de Recursos: 001001001; Natureza de Despesa 33.90.30.24; 
UGR: 080010.

Gestor do contrato: Izildinha Araujo Jobim Brito, RG 
8.696.746-0.

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 E.E. CAETANO DE CAMPOS
Portaria do Diretor, de 11-3-2015
Declarando Regularizada, na E.E. Caetano de Campos, 

Jurisdicionada à Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, com 
fundamento itens 6.1.1, 3.1.2 e 4.1, da Indicação CEE 8/1986 e 
nos termos da Deliberação CEE 18/86, e Resolução SE 307/1986, 
a Vida Escolar do aluno Lucas Ferreira da Silva, RG 52.943.279-
1, referente aos estudos realizados da 3ª Série/4º ano do Ensino 
Fundamental I.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 10-3-2015
Homologando, conforme o Decreto 57.141/11, Resolução 

SE 29/12, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Delibe-
ração 01/99, alterada pela Deliberação CEE 10/00 e à vista do 
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento, com restrições por extemporaneidade o Plano 
Escolar/2014 da seguinte escola particular:

Colégio Criare I
Designando, conforme o Decreto 57.141/11, Resolução 

SE 29/12, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, alterada 
pela Deliberação CEE 10/00 e Resolução 76/95, à vista do Pro-
cesso:0367/0005/2015, os Supervisores de Ensino: Eliana Albar-
rans Leite, RG 7.554.376-X, José Cussioli Netto, RG 6.114.659, 
Zenilda Rocha Sobral, RG 16.981.399-X, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem Comissão que procederá à análise da 
documentação, vistoria dos equipamentos e instalações físicas, 
emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de solicitação de 
autorização de funcionamento de educação infantil, creches e 
novas dependências do Colégio Inovação Unidade II, à Rua Fabio 
José Bezerra 611, Parque Buturussu, São Paulo - SP, mantido por 
Colégio Inovação S/C Ltda., CNPJ 54.206.206/0003-63.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 11-3-2015
Cessando, nos termos do Decreto 47.685, de 28-02-03, 

obedecendo as condições previstas na Resolução SE 23, de 
18-04-2013 a ocupação pelo servidor indicado, das dependên-
cias da zeladoria da Unidade Escolar abaixo:

1 - E.E. Célia Ribeiro Landim, Profa - Antônio Rodrigues 
Cardoso, RG 50.212.567-6 - PEBII-OFA - na própria Unidade 
Escolar - Processo 2411/0006/2014, a partir de 30-01-2015, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Resolução SE 23, de 18-04-2013.


